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- PAUTA - (Art. 149) 
 

PAUTA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO ORDINÁRIA DO PRIMEIRO PERÍODO DA 
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA. 

 
- Expediente Inicial. 
- Pequeno Expediente. 
- Grande Expediente. 
- Comunicação de Lideranças. 
- Ordem do Dia. 
- Explicação Pessoal. 
 
 

- DO EXPEDIENTE INICIAL - (Art. 152) 
 

ABERTURA 

CHAMADA DOS VEREADORES 

LEITURA DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR 

LEITURA DE OFÍCIOS E DE OUTROS EXPEDIENTES: não houve. 

- DO PEQUENO EXPEDIENTE - (Art. 154) 
 
USO DA PALAVRA (10 minutos – art.140, I): inscrito(s): 
 

 Senhora Edineuza Lafaiete de Brito, Vereadora do Município de Lagoa Grande e 
Representante Parlamentar da Comissão da Reserva Tatu Bola; 

 Vereador Bebeto do Maracujá; e 
 Vereador Gildo Gás. 

 

- DO GRANDE EXPEDIENTE - (Art. 156) 
 

LEITURA DE PROJETO DE LEI: 
 

- Projeto de Lei nº 8/2023, que “Regulamenta o valor do vencimento básico dos 
servidores públicos municipais e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo. 

 

LEITURA DE PARECERES DAS COMISSÕES: 
 
 - Parecer Favorável da Comissão de Administração Pública, Finanças, Orçamento 
e Tributação ao Projeto de Lei nº 6/2023, que “Abre Crédito adicional especial junto ao 
Orçamento Público Municipal vigente e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; 
 

- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei nº 6/2023, que “Abre Crédito adicional especial junto ao Orçamento 
Público Municipal vigente e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; e 
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- Parecer Favorável da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 
de Leis ao Projeto de Lei nº 7/2023, que “Dispõe sobre a forma de amortização do déficit 
técnico (custo normal e custo de obrigação complementar) que o Município tem em face do Fundo 
Previdenciário de Santa Maria da Bia Vista - PREVIBOA e dá outras providências”, de autoria do 
Poder Executivo. 

 

LEITURA DE INDICAÇÕES: 
 
- Indicação nº 102/2023: Que seja enviado ofício ao Ilustríssimo Senhor Secretário 

Municipal de Infraestrutura, Antônio Guimarães, indicando-lhes que seja feita a limpeza dos bairros 
Santa Luzia, Mandacaru, Vila Esperança e Vitória dos Sem-teto; 

Autoria do Vereador Binha do Mercado. 
 
- Indicação nº 103/2023: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

George Rodrigues Duarte, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Anderson Harlem, 
indicando-lhes a implantação do serviço odontológico na Agrovila 43 do Projeto Fulgêncio; 

Autoria do Vereador Yuri Duarte. 
 
- Indicação nº 104/2023: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

George Rodrigues Duarte, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Anderson Harlem, 

indicando-lhes a ampliação de centro de fisioterapia do município; 

Autoria do Vereador Agemiro. 
 
- Indicação nº 105/2023: Que seja enviado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

George Rodrigues Duarte, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Anderson Harlem, 
indicando-lhes que providenciem o conserto do aparelho que faz os exames básicos de saúde no 
laboratório do Hospital Monsenhor Ângelo Sampaio (HMMAS); 

Autoria do Vereador Antônio Pica Pau. 
 
- Indicação nº 106/2023: Que seja enviado ofício ao Ilustríssimo Senhor Secretário 

Municipal de Educação, Carlos Augusto do Nascimento, indicando-lhes que seja feito um 
levantamento no Projeto Fulgêncio de crianças que ainda não estão matriculadas na escola. 

Autoria do Vereador Irmao Cícero. 
 

LEITURA DE REQUERIMENTO: 
 
 - Requerimento nº 8/2023: solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, George Rodrigues 

Duarte, e ao Ilustríssimo Senhor Secretário Municipal de Saúde, Anderson Harlem, o envio a esta 

Casa Legislativa de informações detalhadas acerca da relação do quantitativo de pacientes na fila 

de espera para atendimento com as seguintes especialidades médicas: I. Mastologia; II. 

Neuropediatria; III. Urologia; IV. Cardiologia; V. Oftalmologia; VI; Dermatologia; VII; Pediatria; VIII. 

Otorrinolaringologia; IX. Neurologia; X. Ortopedia; XI. Reumatologia; XII. Oncologia; XIII. 

Endocrinologia; XIV. Ginecologia. 
Autoria conjunta dos Vereadores Valter Firmino, Hrubesch Jericó,  Antônio Pica Pau, 

Binha do Mercado, Cícero Agemiro e Bebeto do Maracujá. 
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DO USO DA PALAVRA (15 minutos – art.140, I): Vereador(es) inscrito(s): 
 

 Yuri Duarte; e 
 Valter Firmino. 

 

- DA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA - (Art. 157) 
 

- Vereador(es) inscrito(s) (05 minutos – art. 140, II): 

 Não houve. 
 

- DA ORDEM DO DIA - (Art. 158) 
 

1ª Parte – Discussões das Proposições Apresentadas: 

- Projetos de Lei nºs 6 e 7/2023, do Poder Executivo; 

- Indicações; e 

- Requerimento. 

 

2ª Parte – Votações: 

- Votação em primeiro turno, pelo regime de urgência, do Projeto de Lei nº 

6/2023, que “Abre Crédito adicional especial junto ao Orçamento Público Municipal vigente e dá 

outras providências”, de autoria do Poder Executivo; 

- Votação em primeiro turno, pelo regime de urgência, do Projeto de Lei nº 

7/2023, que “Dispõe sobre a forma de amortização do déficit técnico (custo normal e custo de 

obrigação complementar) que o Município tem em face do Fundo Previdenciário de Santa Maria da 

Bia Vista - PREVIBOA e dá outras providências”, de autoria do Poder Executivo; e 

- Votação em único turno das Indicações nºs 102 a 106/2023. 

O Requerimento nº 8/2023 será despachado pela Mesa Diretora. 

- DA EXPLICAÇÃO PESSOAL - (Art. 162) 
 

Vereadores inscritos para fazerem uso da Tribuna (05 minutos): 
01)   04)    07)    10)                 13) 
02)            05)    08)   11) 
03)           06)    09)                         12) 

 
Santa Maria da Boa Vista, em 30 de maio de 2023. 


